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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar Animal

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURAS AQUISIÇÕES DE INSUMOS DE GLICEMIA DO PROGRAMA HIPERDIA A SEREM OFERECIDOS AOS USUÁRIOS PORTADORES DE DIABETES MELLITUS, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE;
I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso I, § 1º, art. 18)
 

Inicialmente deve ficar consignado que o presente instrumento é produzido com os elementos essenciais trazidos no art. 18, §1º, incisos I a XIII, da Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo de outros que se apresentam pertinentes ao caso em questão.
 

Quanto ao objeto pretendido, justifica-se necessidade da aquisição, pois o elenco de medicamentos e insumos ofertados pelo SUS para pessoas com diabetes mellitus está definido na Portaria MS/GM nº 2.583, de 10 de outubro de 2007 e, nos termos da Lei Federal nº 11.347, de 27 de setembro de 2006. 
II – DEMONSTRATIVO DE PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE COMPRAS (inciso II, § 1º, art. 18) 
 

O objeto pretendido e descrito neste ETP, a ser adquirido por esta Pasta, foi previsto no Plano Anual de Contratações/Compras 2024.
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO

	SAÚDE
	Insumos de Glicemia


III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS (inciso III, § 1º, art. 18)
2.1. Do Objeto

	Qtde
	Unid
	Descrição
	Valor Unitário
	Valor Total

	2.000.000
	Unid
	Lanceta descartável para punção digital em aço inoxidável de 28g / 0,4mm, conforme Termo de Referência.
OBS: A OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO PELA EMPRESA VENCEDORA, DE 01 (UM) LANCETADOR POR PACIENTE/ANO, NÃO IMPLICA NA AQUISIÇÃO, PELA ADMINISTRAÇÃO, DE QUALQUER QUANTIDADE DE FITA REAGENTE, NÃO ELIDE O COMPROMISSO DA EMPRESA DE FORNECER E/ OU SUBSTITUIR TANTOS LANCETADORES QUANTO SOLICITADOS PELAS UNIDADES CONTRATANTES.
	R$ 0,10 
	R$ 200.000,00

	2.500.000
	Unid
	Fita com área reagente para verificação de glicemia capilar, conforme Termo de Referência.
OBS: A OBRIGATORIEDADE DE FORNECIMENTO PELA EMPRESA VENCEDORA, DE 01 (UM) MONITOR POR PACIENTE/ANO, NÃO IMPLICA NA AQUISIÇÃO, PELA ADMINISTRAÇÃO, DE QUALQUER QUANTIDADE DE FITA REAGENTE, NÃO ELIDE O COMPROMISSO DA EMPRESA DE FORNECER E/OU SUBSTITUIR TANTOS MONITORES QUANTO SOLICITADOS PELAS UNIDADES CONTRATANTES.

DEVERÁ FORNECER TAMBÉM SOFTWARE COM INTEGRAÇÃO EM REDE, EM PORTUGUÊS (BRASIL), QUE PERMITA O GERENCIAMENTO DOS PACIENTES POR MEIO DE CADASTRO DE PACIENTES, RELATÓRIOS PARA ANÁLISE DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E CONTROLE DE DISPENSAÇÃO DAS TIRAS; DEVERÁ FORNECER CABOS USB COMPATIVEIS COM OS MONITORES PARA TRANSMISSÃO DE DADOS PARA O COMPUTADOR (1 CABO PARA CADA UNIDADES – TOTALIZANDO 8 UNIDADES DE SAÚDE) A EMPRESA VENCEDORA SE RESPONSABILIZARÁ POR FORNECER TREINAMENTO AOS SERVIDORES NAS PRÓPRIAS UNIDADES E ALMOXARIFADO.
	R$ 0,53
	R$ 1.325.000,00

	400.000
	Unid
	Seringa descartável graduada em unidades (escala de 2 em 2 unidades) de 6,0 mm de comprimento por 0,25 mm de diâmetro 31g, conforme Termo de Referência.
	R$ 1,37
	R$ 548.000,00

	
	
	 
	R$ 2.073.000,00


2.2. Descrição do Objeto

IV – MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (inciso VII, § 1º, art. 18)
Não aplicável à essa contratação

V – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (inciso IV, § 1º, art. 18)
Trata-se de quantidade estimada pelo período de 12 meses, para o Registro de Preços para eventual e futuras aquisições parceladas de insumos de Glicemia para reposição do estoque. A metodologia aplicada pelo setor de almoxarifado para calcular a quantidade estimada proposta, foi realizada pela média aritmética simples dos Consumos dos Registro de Preços de anos anteriores e a estimativa do aumento do número de pacientes atendidos.

	QTDE
	UNID
	DESCRIÇÃO

	2.000.000
	Unid
	Lanceta descartável para punção digital em aço inoxidável de 28g / 0,4mm, conforme Termo de Referência.

	2.500.000
	Unid
	Fita com área reagente para verificação de glicemia capilar, conforme Termo de Referência.

	400.000
	Unid
	Seringa descartável graduada em unidades (escala de 2 em 2 unidades) de 6,0 mm de comprimento por 0,25 mm de diâmetro 31g, conforme Termo de Referência.


VI – LEVANTAMENTO DO MERCADO, JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA (inciso V, § 1º, art. 18).
Para a elaboração deste ETP, visando ao levantamento de mercado com o escopo de definir o tipo de solução a contratar.
A utilização do Sistema de Registro de Preços mostra-se como melhor solução, considerando que há alternancia do número de pacientes atendidos pelo fornecimento dos insumos, não haver como mensurar o quantitativo exato necessário para atendimento das demandas, a aquisição será realizada de forma parcelada, de acordo com a conveniência administrativa, agregado ao fato da ausência de condições físicas de estocagem de grande quantidade de material nos almoxarifados das unidades envolvidas, nos termos da Lei 14.133/2021, artigo 2º, Inciso II e artigo 82º, do Sistema de Registro de Preços.

Aquisição de Insumos para Glicemia de SRP – Sistema de Registro de Preços com deflagração de Pregão Eletrônico, de modo geral, de maneira isolada, acredita-se no ganho econômico na compra em escala, uma vez que os licitantes tendem a ofertar melhores preços e diminuírem suas margens de lucro, a depender do quantitativo a ser registrado pela Administração.

Com a utilização do Sistema de Registro de Preço, a Administração tende a dar transparência e economizar nas suas aquisições, não precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de materiais tendo em vista que o licitante vencedor, ao assinar a Ata de Registro de Preços, compromete-se a fornecer os materiais pelo preço acordado e no momento em que for solicitado.
VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (inciso VI, § 1º, art. 18)
 
A Secretaria de Saúde e Bem-Estar Animal estima que a presente contratação será realizada para o período de 12 meses a importância de R$ 2.073.000,00 (dois milhões e setenta e três mil reais).

 
Toda a composição e média de preços foi obtida, recentemente, por meio de pesquisa de preço por orçamentos coletados no mercado, no qual incidiu obtenção do preço por 5 (cinco) propostas, tendo três ou mais preço para cada item, estando abertos e encartados ao procedimento, não havendo necessidade da decretação de sigilo. 
	
	EMPRESAS CONSULTADAS (R$)

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	DAKFILM
	INJEX
	ROCHE
	CROMO
	MABE FARMA
	
	

	1
	Lanceta descartável para punção digital em aço inoxidável de 28g / 0,4mm, conforme Termo de Referência.
	0,08
	0,15
	 
	0,05
	0,13

	
	

	2
	Fita com área reagente para verificação de glicemia capilar, conforme Termo de Referência.
	0,65
	0,40
	0,65 
	0,40
	
	
	

	3
	Seringa descartável graduada em unidades (escala de 2 em 2 unidades) de 6,0 mm de comprimento por 0,25 mm de diâmetro 31g, conforme Termo de Referência.
	0,50
	0,65
	 
	
	2,97
	
	


VII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DE ENTREGA DO OBJETO (inciso VIII, § 1º, art. 18)
 
A solução para eventual aquisição insumos para Glicemia será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por item.

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, há de se destacar que o produto com validade renovada a cada entrega no almoxarifado, tende a redução de perda de produtos por vencimento da validade.
X – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso IX, § 1º, art. 18)
 
Pretende-se com a presente contratação de Sistema de Registro de Preço para eventual e futura aquisição de insumos para Glicemia, para fornecimento aos pacientes.

Atualmente são atendidos 1541 (mil quinhentos e quarenta e um) pacientes, distribuídos nas 7 (sete) unidades de saúde. 

A Secretaria de Saúde pretende dar agilidade na reposição de estoque por meio do Sistema de Registro de Preços, ter eficiência na gestão de almoxarifado proporcionado pelo SRP, sem necessidade de estocagem em grande quantidade, visto que a quantidade é elevada.
 
Com isso, a Municipalidade conseguirá obter economicidade na prática da atividade/serviço, inclusive, no que se refere ao melhor aproveitamento de recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

 
Isso porque, haverá amplo cumprimento do que preceitua a Legislação Trabalhista, com cláusula contratual expressa de responsabilização da Contratada em caso de falhas na prestação do serviço, devendo arcar com todas as despesas, custas e eventuais indenizações de terceiros.

XI – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (inciso X, § 1º, art. 18)
 
Inexiste qualquer providência ou adequação a ser promovida previamente pela Secretaria de Saúde, para utilização do serviço adquirido.

 
Vale ressaltar que os servidores já estão capacitados para a realização da fiscalização e gestão do contrato, recebendo a devida reciclagem de forma habitual, para o desempenho adequado de suas atribuições.
VIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (inciso XI, § 1º, art. 18)

 
Em virtude da natureza do presente objeto, não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

XII – DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS, CONSUMO DE ENERGIA E OUTROS RECURSOS (inciso XII, § 1º, art. 18)
 
A Secretaria de Saúde e Bem-Estar Animal possui a preocupação constante na redução do impacto ambiental em sua rotina diária, colocando diversas ações em prática, alinhadas à economia de água, energia elétrica e redução/separação de lixo, tudo alinhado com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, ou ODS, da Organização das Nações Unidas.
 
Com isso, a Contratada possui obrigações claras e expressas nesse sentido, descritas no instrumento firmado com a Administração, para que haja a proteção e gestão dos recursos, inclusive naturais, de modo sutentável. 

XIII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (inciso XIII, § 1º, art. 18)
 
Por todo o aqui exposto, mostra-se imprescindível a contratação por Pregão Eletrônico, do Sistema de Registro de Preço de eventual e futuras aquisições de insumos de Glicemia, permite, principalmente manter a continuidade do programa Hiperdia, com ressuprimento dos produtos para não haver interrupção no fornecimento dos itens aos usuários cadastrados no programa e novos que surgirem conforme necessidade.

Isso sem mencionar que é a opção mais econômica e viável ao atendimento do interesse público, sendo esta a preocupação constante da Administração Municipal, que pauta suas decisões dentro do que estabelece os princípios constitucionais e, também, daqueles expressamente previstos na Lei de Licitações, nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  
Arujá, 16 de Abril de 2024.
Dr. Leonardo Santos dos Reis

Secretário Municipal de Saúde e Bem-Estar Animal
Av: João Manoel, 420 – Piso Superior – Center Ville – Arujá /SP – 07400-610

Tel.: (11) 4652-1079 - E-mail: saude@aruja.sp.gov.br

